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ERRO DE DIGITACAO NO AUTO DE INFRACAO. NULIDADE.
IMPROCEDENCIA

O erro de digitacio no Auto de Infracdo, suprido pela descricdo
pormenorizada dos fatos no Termo de Verificagdo Fiscal, pelos documentos
que corroboram o relato fiscal, e, que ndo causa prejuizo ao sujeito passivo,
ndo ¢ pressuposto para nulidade do langamento fiscal.

FALTA DE PRESENCA DE ADVOGADO. JULGAMENTO PELA DRI.
INEXISTENCIA DE NULIDADE

A mera auséncia do Contribuinte ou de seu representante durante a reunido
de julgamento ndo implica cerceamento do seu direito de defesa, vez que esse
¢ exercido pela apresentacao da impugnagao e pela adequada analise durante
o0 julgamento.

DOACAO VERBAL. TRANSFERENCIA DA PROPRIEDADE.
INOCORRENCIA

A doagdo verbal ndo tem validade juridica e ndo leva a transferéncia da
propriedade de bem imovel.

IMPOSTO DE RENDA. FATO GERADOR.

O imposto de renda das pessoas fisicas sera devido, mensalmente, a medida
em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar a

preliminar de nulidade do langamento suscitada pelo Conselheiro Dilson Jatahy Fonseca Neto
(Relator), que restou vencido juntamente com a Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio.
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 Ano-calendário: 2007, 2008, 2009, 2010
 ERRO DE DIGITAÇÃO NO AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA
 O erro de digitação no Auto de Infração, suprido pela descrição pormenorizada dos fatos no Termo de Verificação Fiscal, pelos documentos que corroboram o relato fiscal, e, que não causa prejuízo ao sujeito passivo, não é pressuposto para nulidade do lançamento fiscal.
 FALTA DE PRESENÇA DE ADVOGADO. JULGAMENTO PELA DRJ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE
 A mera ausência do Contribuinte ou de seu representante durante a reunião de julgamento não implica cerceamento do seu direito de defesa, vez que esse é exercido pela apresentação da impugnação e pela adequada análise durante o julgamento.
 DOAÇÃO VERBAL. TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE. INOCORRÊNCIA
 A doação verbal não tem validade jurídica e não leva à transferência da propriedade de bem imóvel.
 IMPOSTO DE RENDA. FATO GERADOR.
 O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento suscitada pelo Conselheiro Dílson Jatahy Fonseca Neto (Relator), que restou vencido juntamente com a Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio. Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão recorrido e, no mérito, negar provimento ao recurso. Foi designada a Conselheira Rosy Adriane da Silva Dias para redigir o voto vencedor.
 
 (assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Rosy Adriane da Silva Dias - Redatora designada.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Aurélio de Oliveira Barbosa, Waltir de Carvalho, Dílson Jatahy Fonseca Neto, Fábia Marcília Ferreira Campêlo, Virgílio Cansino Gil, Rosy Adriane da Silva Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Martin da Silva Gesto.
  Trata-se, em breves linhas, de auto de infração lavrado em desfavor do Recorrente para constituir crédito de IRPF por falta de pagamento do imposto incidente sobre ganhos de capital. Intimado, o Contribuinte protocolou Impugnação, que foi julgada improcedente pela DRJ. Ainda inconformada, interpôs Recurso Voluntário, ora sub julgamento.
Feito o breve resumo da lide, passo ao relatório pormenorizado dos autos.
Em 14/10/2011 foi lavrado auto de infração (fls. 207/214), para constituir crédito de IRPF, identificando
"GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS
FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE GANHOS DE CAPITAL
Falta de recolhimento do imposto incidente sobre ganhos de capital, tendo em vista que o fiscalizado informou corretamente o referido imposto na Declaração de Ajuste Anual, mas não efetuou seu pagamento, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo." - fl. 208; 
Conforme o Termo de Constatação Fiscal (fls. 215/223), 
Que "o presente auto de infração somente tratará da análise/apuração do ganho de capital" (fl. 216);
Que o Contribuinte, bem como seus irmãos Anadir e Ademar Cenci, condôminos em iguais partes do imóvel alienado, informaram ter havido um acordo verbal de doação das respectivas participações no imóvel em favor do último; 
Que a adquirente efetivamente pagou o preço da compra integralmente ao sr. Ademar Cenci;
Que, "não houve transferência legal da posse do imóvel das partes pertencentes a Juvenil Antônio e a Anadir para Ademar Cenci, os três irmãos respondem solidariamente, conforme determinado nos arts. 124 e 125 do Código Tributário Nacional - CTN" (fl. 216);
Que, a despeito de ter informado em resposta a intimação durante a fiscalização que deixou de declarar o imóvel em sua DAA a partir de 2001, esse fato não é verdade, podendo ser identificado nas declarações anexas; e 
Que foi utilizado como custo de aquisição o valor declarado pelo Contribuinte na DIRPF/1996 e como valor de alienação 33% do valor pago pela adquirente.
Intimado em 18/10/2011 (fl. 227), o Contribuinte apresentou Impugnação em 16/11/2011 (fls. 233/237 e docs. 238/263). Analisando a questão, a DRJ proferiu o acórdão nº 06-46.858, de 06/05/2014 (fls. 266/270), que negou provimento à defesa, e restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Ano-calendário: 2007, 2008, 2009, 2010
ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. GANHO DE CAPITAL. SUJEITO PASSIVO.
O proprietário de imóvel que aufere ganho de capital em decorrência de sua alienação está sujeito ao pagamento de imposto de renda.
Intimado em 26/06/2014 (fl. 276), e ainda inconformado, o Contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 23/07/2014 (fls. 277/279), argumentando, em síntese:
Que o julgamento da DRJ é nulo por não ter franqueado a participação do Contribuinte, levando ao cerceamento do seu direito de defesa;
Que o lançamento está errado por não ter ocorrido disponibilidade econômica, já que não houve percepção de valores e que o Recorrente não auferiu ganho algum;
É o relatório.
 Conselheiro Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Preliminar de nulidade formal 
Em resumo, a autoridade lançadora esclareceu que, tendo recebido informações de que houve alienação de um imóvel de propriedade do Contribuinte, iniciou a fiscalização, culminando no lançamento do tributo não pago.
De outra banda, o Contribuinte se defende afirmando que o imóvel já não lhe pertencia à época dos fatos, vez que havia doado sua parte ao seu irmão anos antes. Nesse contexto, esclarece que o pagamento do preço da venda do imóvel foi integralmente feito em favor deste donatário. 
A verdade é que o auto de infração não pode subsistir. 
O IRPF é um tributo sujeito ao lançamento por homologação. Em outras palavras, cabe ao sujeito passivo apurar o tributo, declará-lo à Receita Federal, com efeito de constituir o seu débito, e, enfim, efetuar pagar a dívida já existente. 
Pode, é verdade, a Receita Federal fiscalizar o lançamento efetuado pelo Contribuinte, como efetivamente faz, visando averiguar se a declaração foi correta e abarcou a totalidade do fato e do tributo apurável. Caso constate que o tributo não foi corretamente apurado, então pode efetuar lançamento complementar para constituir o débito omitido. Repete-se: não é necessário constituir novamente um tributo já declarado pelo Contribuinte, mas apenas o montante omitido.
Nesse caminho, inclusive, o STJ já formulou o seu entendimento sobre o tema:
Súmula STJ nº 436: A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.
Este CARF também já firmou seu entendimento da mesma forma. Efetivamente, já publicou Súmula que, se é direcionada a outro tributo específico, demonstra o entendimento em linhas gerais sobre a desnecessidade de novo lançamento quando o tributo já foi constituído pelo próprio Contribuinte:
Súmula CARF nº 52: Os tributos objeto de compensação indevida formalizada em Pedido de Compensação ou Declaração de Compensação apresentada até 31/10/2003, quando não exigíveis a partir de DCTF, ensejam o lançamento de ofício. (grifei)
Pois bem.
O próprio auto de infração foi claro em afirmar que:
"GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS
FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE GANHOS DE CAPITAL
Falta de recolhimento do imposto incidente sobre ganhos de capital, tendo em vista que o fiscalizado informou CORRETAMENTE o referido imposto na Declaração de Ajuste Anual, mas não efetuou seu pagamento, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo." - fl. 208; (grifei)
Ora, se a própria autoridade lançadora é clara no sentido de que o tributo já foi constituído, desnecessário constituí-lo novamente, principalmente porquanto o lançamento de ofício enseja a imposição de multa de ofício (75%).
Cabia, isso sim, uma vez identificado o correto lançamento pelo sujeito passivo, inscrevê-lo em dívida ativa para, então, proceder à cobrança do crédito fazendário. 
Por isso, entendo tratar-se de nulidade formal, por erro na formalização do auto de infração.
Preliminar - nulidade do acórdão recorrido
Tendo sido vencido em relação à nulidade acima, dou continuidade ao julgamento.
Em primeiro lugar, o Contribuinte argumenta pela nulidade do acórdão recorrido por não ter sido franqueada a sua participação na reunião de julgamento da DRJ. Acontece que a matéria já foi analisada por esse e.CARF em diversas oportunidades, sendo interessante citar, por exemplo, o acórdão CARF nº 2402-005.808, de 09/05/2017, que restou assim ementado:
FALTA DE CIÊNCIA PRÉVIA E DE PRESENÇA DE ADVOGADO. JULGAMENTO PELA DRJ. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.Consoante regra o art. 25 do Decreto nº 70.235/72, com a redação dada pela MP nº 2.158-35/01, os julgamentos de primeira instância do contencioso tributário federal serão realizados no âmbito das DRJ, órgãos de deliberação interna, sem a participação das partes ou previsão de ciência prévia da data da sessão, sem que isso acarrete prejuízo à defesa, à qual é conferida a devida oportunidade de formular suas razões e carrear provas, motivo pelo qual não há falar em nulidade.
Essa decisão foi assim fundamentada:
No tocante à nulidade aventada em virtude de ter sido realizada sessão "secreta" da DRJ/FNS sem intimação dos advogados do contribuinte, não prospera o arrazoado do recorrente.
Alegações do gênero vêm sendo seguidamente repelidas pelo poder judicante, vide, ilustrativamente, a AC nº 5049862-61.201.4.04.7000/PR, j. 16/9/2015 pelo TRF da 4ª Região, e a AMS 11119 SP 0011119-25.2007.4.03.6100, j. 5/9/2013 pelo TRF da 3ª Região.
Isso porque o art. 25, inciso I, do Decreto nº 70.235/72, com a redação dada pela MP nº 2.158-35/ 01, definiu que as Delegacias de Julgamento da Receita Federal são órgãos de deliberação interna, da qual participam somente os julgadores e não representantes das partes, não havendo tampouco previsão legal para que estas sejam intimadas previamente das sessões decisórias.
De resto, lembre-se que ao contribuinte é facultada ampla oportunidade de apresentar sua defesa previamente ao julgamento, produzir as provas cabíveis face à autuação e ainda recorrer de eventual decisão de primeira instância, da qual é devidamente cientificado, com a qual eventualmente não concorde.
No mesmo sentido o acórdão CARF nº 2201-003.669, de 06/06/2017, que restou assim ementado:
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. CERCEAMENTO. DRJ. INTIMAÇÃO PRÉVIA. JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
As Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento são órgãos de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
É relevante transcrever o seguinte trecho do voto condutor:
�Nulidade da decisão recorrida ausência de intimação para a sessão de julgamento
Sustenta a recorrente a nulidade da decisão de primeira instância pelo fato de não ter sido intimada para participar da sessão de julgamento na DRJ. 
O Decreto 7.574, de 29 de setembro de 2011, que regulamenta o processo de determinação e exigência de créditos tributários da União, o processo de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal e outros processos que especifica, sobre matérias administradas pela RFB, assim dispõe:
Art. 61. O julgamento de processos sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e os relativos à exigência de direitos antidumping e direitos compensatórios, compete em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento, órgãos de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 25, inciso I; Lei nº 9.019, de 30 de março de 1995, art. 7º, §5º). Grifou-se.
Como se vê, as sessões de julgamento na DRJ não são públicas. Não existe previsão legal para que seja atendido o pleito da recorrente, razão pela qual afasta-se, de plano, a argüição de nulidade.�
Adoto os mesmos fundamentos neste julgamento: não há previsão expressa para a participação do Contribuinte na sessão de julgamento perante a 1ª instância; a mera ausência do Contribuinte ou de seu representante durante a reunião de julgamento não implica cerceamento do seu direito de defesa, vez que esse é exercido pela apresentação da impugnação e pela adequada análise durante o julgamento.
Mérito
Da doação
Argumenta o recorrente pela impossibilidade de tributação pelo imposto de renda por ausência de disponibilidade econômica. Segundo esclarece seu raciocínio, teria efetuado doação em favor de seu irmão, que foi quem vendeu o imóvel, auferindo todo o rendimento e, portanto, sendo também o Contribuinte de todo o tributo. Nesse contexto, não tendo recebido quaisquer valores pelo negócio que levou à transferência da propriedade do imóvel, não pode sofrer exação.
Não assiste razão ao contribuinte.
Em primeiro lugar, vale lembrar a regulamentação dada à doação pelo artigo 541 do Código Civil (2002): 
Art. 541. A doação far-se-á por escritura pública ou instrumento particular.
Parágrafo único. A doação verbal será válida, se, versando sobre bens móveis e de pequeno valor, se lhe seguir incontinenti a tradição.
A doação verbal suscitada pelo Recorrente não tem validade jurídica e não leva à transferência da propriedade de bem imóvel. Pode, isso sim, ser causa (jurídica) da alienação, inclusive a terceiro - é o caso de doação indireta, na qual o doador entrega a credor do donatário determinada coisa para pagar a dívida do donatário. Contudo, a doação só ocorrerá no momento em que for formalizada de acordo com os requisitos legais. In casu, a alienação só ocorreu quando da venda do imóvel para o terceiro, momento este em que deve ser considerado o fato gerador e apurado o ganho de capital.
Portanto, a doação verbal ventilada pelo Contribuinte não teve validade - ao menos não teve validade até o momento em que o doador e o donatário (Recorrente e irmão) formalizaram a transferência do imóvel ou do preço recebido pela sua venda.
De qualquer sorte, o CTN, em seu artigo 43, traz como fato gerador do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de proventos de qualquer natureza. Assim, quando o Contribuinte alega não ter percebido ganho de capital, pois um suposto terceiro obteve a disponibilidade econômica relativo à venda do imóvel, o contribuinte desconsidera a viabilidade da aquisição da disponibilidade jurídica enquanto fato gerador. 
É nesse contexto, por exemplo, que a Lei inclui como fato gerador do imposto de renda sobre o ganho de capital mesmo os casos em que a alienação ocorre por uma doação. Em outras palavras, se o donatário recebe o imóvel pelo valor de mercado, e não pelo valor constante na declaração do doador, então este terá auferido um ganho de capital, e sofrerá a respectiva tributação, ainda que se entenda que a disponibilidade não foi econômica, mas tão somente jurídica. 
Pois bem. Constata-se pela análise das provas constantes nos autos que o Recorrente era proprietário do imóvel e que alienou-o em favor do comprador. Portanto, mesmo que o Contribuinte não tenha percebido a disponibilidade econômica da venda do imóvel, mesmo que se aceite que ela foi auferida pelo seu irmão, percebeu disponibilidade jurídica, vez que o imóvel alienado era formalmente de sua propriedade e foi alienado por valor superior àquele constante na sua DAA.
Portanto, não assiste razão ao Recorrente pelo argumento de que inocorreu disponibilidade econômica.
Dispositivo
Diante de tudo quanto exposto, e tendo sido vencido em relação à preliminar de nulidade do lançamento, voto por rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão recorrido e, no mérito, negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator 
 Conselheira Rosy Adriane da Silva Dias - Redatora designada.
Peço vênia ao nobre Relator, Conselheiro Dilson Jatahy Fonseca Neto, para divergir quanto à preliminar de nulidade do lançamento. Colho de seu voto:
A verdade é que o auto de infração não pode subsistir.
O IRPF é um tributo sujeito ao lançamento por homologação. Em outras palavras, cabe ao sujeito passivo apurar o tributo, declará-lo à Receita Federal, com efeito de constituir o seu débito, e, enfim, efetuar pagar a dívida já existente.
[...]
O próprio auto de infração foi claro em afirmar que:
"GANHOS DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE BENS E DIREITOS
FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE GANHOS DE CAPITAL Falta de recolhimento do imposto incidente sobre ganhos de capital, tendo em vista que o fiscalizado informou CORRETAMENTE o referido imposto na Declaração de Ajuste Anual, mas não efetuou seu pagamento, conforme Termo de Verificação Fiscal em anexo." - fl. 208; (grifei)
Ora, se a própria autoridade lançadora é clara no sentido de que o tributo já foi constituído, desnecessário constituí-lo novamente, principalmente porquanto o lançamento de ofício enseja a imposição de multa de ofício (75%).
Cabia, isso sim, uma vez identificado o correto lançamento pelo sujeito passivo, inscrevê-lo em dívida ativa para, então, proceder à cobrança do crédito fazendário.
Por isso, entendo tratar-se de nulidade formal, por erro na formalização do auto de infração.
Oportuno mencionar que o Auditor Fiscal relata no Termo de Verificação Fiscal (fls. 215), o seguinte:
O indício da existência do ganho de capital é em razão da informação constante na Declaração sobre Operações Imobilárias - DOI sobre a promessa de compra e venda do imóvel conhecido por "Fazenda Larga do Arrasta Burro", localizado em Cristalina/GO, no valor de R$ 11.000.000,00, cuja participação do contribuinte na propriedade é de 33%, sendo que o valor da parte do imóvel pertencente à Juvenil Antonio Cenci, informado na DIRPF/2008, é de R$ 113.340,07 (fls. 164 a 172).
Além disso, constatou-se que a venda do referido imóvel não foi informada na ficha de ganho de capital das DIRPF de 2008 a 2011 (fls. 164 a 206), nem foi encontrado registro de pagamento no código de receita correspondente nos sistemas de arrecadação da Receita Federal durante os anos-calendário de 2007 a 2010, período no qual, como veremos, ocorreram os pagamentos da venda do imóvel. (destaquei)
E mais, nos documentos às fls. 167, 177, 188 e 198 não consta informação sobre ganho de capital na alienação de bens e/ou direitos:







Portanto, diante das observações acima, confirma-se que o contribuinte não declarou o ganho de capital referente à venda do imóvel objeto do lançamento, e, consequentemente, não constituiu o crédito tributário.
Entendo que, o e. Relator suscita a nulidade tão somente por um erro de digitação no texto do Auto de Infração, desconsiderando que no Termo de Verificação Fiscal (fls. 215/223), parte integrante daquele documento, a auditoria descreveu com detalhes todos os fatos que deram origem ao lançamento, e os motivos da lavratura, anexando provas que corroboram a falta de declaração do ganho de capital (fls. 164 a 206).
Ora, referido erro não causou prejuízo ao contribuinte, que nem alegou tal ocorrência.
Ressalto que, na ação fiscal são emitidos relatórios e demonstrativos, além do Termo de Verificação Fiscal, e juntados documentos que em conjunto e de forma complementar trazem os esclarecimentos sobre a origem e a constituição do crédito tributário lançado, como ocorreu no caso dos autos, não havendo razão para se cogitar cerceamento do direito de defesa.
Cabe registrar que, em matéria de Processo Administrativo Fiscal (PAF), não há que se falar em nulidade caso não se encontrem presentes as circunstâncias previstas pelo art. 59 do Decreto nº 70.235/72:
Art. 59. São nulos:
I - Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - Os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Pelo texto transcrito, observa-se que, no caso de Auto de Infração, há nulidade somente se lavrado por pessoa incompetente, e com preterição do direito de defesa. Por outro lado, as irregularidades, incorreções ou omissões diferentes das previstas no art. 59 não implicam em nulidade da notificação de lançamento e poderão ser sanadas, se o sujeito passivo restar prejudicado, como determina o art. 60 do mesmo Decreto:
Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
Dessa forma, tendo sido o Auto de Infração lavrado por autoridade administrativa competente, e, não se encontrando presente nenhum pressuposto disposto no art. 59 do Decreto nº 70.235/72, não há que se falar em nulidade.
Conclusão
Ante o exposto, VOTO no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento suscitada pelo Relator.

(assinado digitalmente)
Rosy Adriane da Silva Dias - Redatora designada.
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Acordao n.° 2202-004.141 Fl. 282

Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade do acorddo recorrido e, no mérito,
negar provimento ao recurso. Foi designada a Conselheira Rosy Adriane da Silva Dias para
redigir o voto vencedor.

(assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa - Presidente.

(assinado digitalmente)

Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator.

(assinado digitalmente)

Rosy Adriane da Silva Dias - Redatora designada.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marco Aurélio de
Oliveira Barbosa, Waltir de Carvalho, Dilson Jatahy Fonseca Neto, Fabia Marcilia Ferreira
Campélo, Virgilio Cansino Gil, Rosy Adriane da Silva Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio e
Martin da Silva Gesto.

Relatorio

Trata-se, em breves linhas, de auto de infracdo lavrado em desfavor do
Recorrente para constituir crédito de IRPF por falta de pagamento do imposto incidente sobre
ganhos de capital. Intimado, o Contribuinte protocolou Impugnacdo, que foi julgada
improcedente pela DRJ. Ainda inconformada, interpds Recurso Voluntario, ora sub
julgamento.

Feito o breve resumo da lide, passo ao relatorio pormenorizado dos autos.

Em 14/10/2011 foi lavrado auto de infra¢do (fls. 207/214), para constituir
crédito de IRPF, identificando

"GANHOS DE CAPITAL NA ALIENACAO DE BENS E
DIREITOS

FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE GANHOS
DE CAPITAL

Falta de recolhimento do imposto incidente sobre ganhos de
capital, tendo em vista que o fiscalizado informou corretamente
o referido imposto na Declara¢do de Ajuste Anual, mas ndo
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efetuou seu pagamento, conforme Termo de Verifica¢do Fiscal
em anexo." - fl. 208;

Conforme o Termo de Constatagdo Fiscal (fls. 215/223),

Que "o presente auto de infragdo somente tratard da andlise/apuragdo do
ganho de capital" (fl. 216);

Que o Contribuinte, bem como seus irmaos Anadir ¢ Ademar Cenci,
condominos em iguais partes do imdvel alienado, informaram ter
havido um acordo verbal de doagdo das respectivas participagdes no
imoével em favor do ultimo;

Que a adquirente efetivamente pagou o preco da compra
integralmente ao sr. Ademar Cenci;

Que, "ndo houve transferéncia legal da posse do imoével das partes
pertencentes a Juvenil Antonio e a Anadir para Ademar Cenci, os trés
irmdos respondem solidariamente, conforme determinado nos arts. 124 e
125 do Cédigo Tributario Nacional - CTN" (fl. 216);

Que, a despeito de ter informado em resposta a intimagdo durante a
fiscalizacdo que deixou de declarar o imdvel em sua DAA a partir de
2001, esse fato ndo ¢ verdade, podendo ser identificado nas
declaragdes anexas; e

Que foi utilizado como custo de aquisicdo o valor declarado pelo
Contribuinte na DIRPF/1996 ¢ como valor de alienag¢ao 33% do valor
pago pela adquirente.

Intimado em 18/10/2011 (fl. 227), o Contribuinte apresentou Impugnagdo em
16/11/2011 (fls. 233/237 e docs. 238/263). Analisando a questdo, a DRJ proferiu o acérdao n°
06-46.858, de 06/05/2014 (fls. 266/270), que negou provimento a defesa, e restou assim

ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA

IRPF

Ano-calendario: 2007, 2008, 2009, 2010

ALIENACAO DE IMOVEL. GANHO DE CAPITAL. SUJEITO
PASSIVO.

O proprietario de imovel que aufere ganho de capital em
decorréncia de sua alienagdo estd sujeito ao pagamento de
imposto de renda.

Intimado em 26/06/2014 (fl. 276), e ainda inconformado, o Contribuinte
interp0s Recurso Voluntario em 23/07/2014 (fls. 277/279), argumentando, em sintese:

Que o julgamento da DRJ ¢ nulo por ndo ter franqueado a
participacdo do Contribuinte, levando ao cerceamento do seu direito
de defesa;
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e Que o lancamento estd errado por ndo ter ocorrido disponibilidade
econdmica, ja que ndo houve percepc¢do de valores e que o Recorrente
nao auferiu ganho algum;

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator

O recurso voluntario ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Preliminar de nulidade formal

Em resumo, a autoridade langadora esclareceu que, tendo recebido
informacdes de que houve alienacdo de um imével de propriedade do Contribuinte, iniciou a
fiscalizacdo, culminando no langamento do tributo nao pago.

De outra banda, o Contribuinte se defende afirmando que o imével ja ndo lhe
pertencia a época dos fatos, vez que havia doado sua parte ao seu irmdo anos antes. Nesse
contexto, esclarece que o pagamento do preco da venda do imovel foi integralmente feito em
favor deste donatario.

A verdade ¢ que o auto de infragdo nao pode subsistir.

O IRPF ¢ um tributo sujeito ao lancamento por homologacdo. Em outras
palavras, cabe ao sujeito passivo apurar o tributo, declara-lo a Receita Federal, com efeito de
constituir o seu débito, e, enfim, efetuar pagar a divida ja existente.

Pode, ¢ verdade, a Receita Federal fiscalizar o langamento efetuado pelo
Contribuinte, como efetivamente faz, visando averiguar se a declaracdo foi correta e abarcou a
totalidade do fato e do tributo apuravel. Caso constate que o tributo ndo foi corretamente
apurado, entdo pode efetuar lancamento complementar para constituir o débito omitido.
Repete-se: ndo € necessario constituir novamente um tributo ja declarado pelo Contribuinte,
mas apenas 0 montante omitido.

Nesse caminho, inclusive, o STJ j& formulou o seu entendimento sobre o
tema:

Sumula STJ n° 436.: A entrega de declara¢do pelo contribuinte
reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributario,
dispensada qualquer outra providéncia por parte do fisco.

Este CARF também ja firmou seu entendimento da mesma forma.
Efetivamente, ja publicou Simula que, se ¢ direcionada a outro tributo especifico, demonstra o
entendimento em linhas gerais sobre a desnecessidade de novo langamento quando o tributo ja
foi constituido pelo proprio Contribuinte:

Sumula CARF n° 52: Os tributos objeto de compensagdo
indevida formalizada em Pedido de Compensa¢do ou
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Declara¢do de Compensagdo apresentada até 31/10/2003,
quando ndo exigiveis a partir de DCTF, ensejam o lancamento

de oficio. (grifei)

Pois bem.

O proprio auto de infragdo foi claro em afirmar que:

"GANHOS DE CAPITAL NA ALIENACAO DE BENS E
DIREITOS

FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE
GANHOS DE CAPITAL

Falta de recolhimento do _imposto_incidente sobre ganhos de
capital, tendo em vista que o fiscalizado _informou
CORRETAMENTE o referido imposto _na_Declaracdo de
Ajuste_Anual, mas ndo efetuou _seu pagamento, conforme
Termo de Verificacdo Fiscal em anexo." - fl. 208, (grifei)

Ora, se a propria autoridade langadora € clara no sentido de que o tributo ja
foi constituido, desnecessario constitui-lo novamente, principalmente porquanto o langamento
de oficio enseja a imposi¢do de multa de oficio (75%).

Cabia, isso sim, uma vez identificado o correto langamento pelo sujeito
passivo, inscrevé-lo em divida ativa para, entdo, proceder a cobranca do crédito fazendario.

Por isso, entendo tratar-se de nulidade formal, por erro na formalizacao do
auto de infragao.

Preliminar - nulidade do acérdao recorrido

Tendo sido vencido em relagdo a nulidade acima, dou continuidade ao
julgamento.

Em primeiro lugar, o Contribuinte argumenta pela nulidade do acoérdao
recorrido por nao ter sido franqueada a sua participacdo na reunido de julgamento da DRIJ.
Acontece que a matéria ja foi analisada por esse e.CARF em diversas oportunidades, sendo
interessante citar, por exemplo, o acorddo CARF n° 2402-005.808, de 09/05/2017, que restou
assim ementado:

FALTA DE CIENCIA PREVIA E DE PRESENCA DE
ADVOGADO. JULGAMENTO PELA DRJ. INEXISTENCIA DE
NULIDADE.

Consoante regra o art. 25 do Decreto n° 70.235/72, com a
redacdo dada pela MP n° 2.158-35/01, os julgamentos de
primeira instdncia do contencioso tributario federal serdo
realizados no dmbito das DRJ, orgdos de deliberagdo interna,
sem a participagdo das partes ou previsdo de ciéncia prévia da
data da sessdo, sem que isso acarrete prejuizo a defesa, a qual é
conferida a devida oportunidade de formular suas razoes e
carrear provas, motivo pelo qual ndo ha falar em nulidade.

Essa decisdo foi assim fundamentada:
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No tocante a nulidade aventada em virtude de ter sido realizada
sessdo "secreta"” da DRJ/FNS sem intimagdo dos advogados do
contribuinte, ndo prospera o arrazoado do recorrente.

Alegacgoes do género vém sendo seguidamente repelidas pelo
poder judicante, vide, ilustrativamente, a AC n° 5049862-
61.201.4.04.7000/PR, j. 16/9/2015 pelo TRF da 4¢ Regido, e a
AMS 11119 SP 0011119-25.2007.4.03.6100, j. 5/9/2013 pelo
TRF da 3 Regido.

Isso porque o art. 25, inciso I, do Decreto n°® 70.235/72, com a
redacdo dada pela MP n° 2.158-35/ 01, definiu que as
Delegacias de Julgamento da Receita Federal sdo orgdos de
deliberagdo interna, da qual participam somente os julgadores e
ndo representantes das partes, ndo havendo tampouco previsdo
legal para que estas sejam intimadas previamente das sessoes
decisorias.

De resto, lembre-se que ao contribuinte ¢ facultada ampla
oportunidade de apresentar sua defesa previamente ao
Jjulgamento, produzir as provas cabiveis face a autuagdo e ainda
recorrer de eventual decisdo de primeira instincia, da qual é
devidamente cientificado, com a qual eventualmente ndo
concorde.

No mesmo sentido o acorddo CARF n°® 2201-003.669, de 06/06/2017, que
restou assim ementado:

PRINCIPIOS DO CONTRADIT OR~I O E DA AMPLA DEFESA.
CERCEAMENTO. DRJ. INTIMACAO PREVIA. JULGAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

As Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento sdo
orgdos de delibera¢do interna e natureza colegiada da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

E relevante transcrever o seguinte trecho do voto condutor:

“Nulidade da decisdo recorrida auséncia de intimagdo para a
sessdo de julgamento

Sustenta a recorrente a nulidade da decisdo de primeira
instancia pelo fato de ndo ter sido intimada para participar da
sessdo de julgamento na DRJ.

O Decreto 7.574, de 29 de setembro de 2011, que regulamenta o
processo de determinagdo e exigéncia de créditos tributarios da
Unido, o processo de consulta sobre a aplicagdo da legislagdo
tributaria federal e outros processos que especifica, sobre
matérias administradas pela RFB, assim dispoe:

Art. 61. O julgamento de processos sobre a aplicacdo da
legislagdo referente a tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil, e os relativos a exigéncia de direitos
antidumping e direitos compensatorios, compete em primeira
instancia, as Delegacias da Receita Federal do Brasil de
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Julgamento, orgdos de deliberacgdo interna e natureza colegiada
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (Decreto n° 70.235,
de 1972, art. 25, inciso I; Lei n° 9.019, de 30 de marco de 1995,
art. 7°, §5°). Grifou-se.

Como se vé, as sessoes de julgamento na DRJ ndo sdo publicas.
Ndo existe previsdo legal para que seja atendido o pleito da

recorrente, razdao pela qual afasta-se, de plano, a argiiicdo de
nulidade.”

Adoto os mesmos fundamentos neste julgamento: ndo ha previsdo expressa
para a participacao do Contribuinte na sessao de julgamento perante a 1* instdncia; a mera
auséncia do Contribuinte ou de seu representante durante a reunido de julgamento nao implica

cerceamento do seu direito de defesa, vez que esse ¢ exercido pela apresentagdao da
impugnacao e pela adequada analise durante o julgamento.

Mérito
Da doagao

Argumenta o recorrente pela impossibilidade de tributagdo pelo imposto de
renda por auséncia de disponibilidade econdmica. Segundo esclarece seu raciocinio, teria
efetuado doagcdo em favor de seu irmao, que foi quem vendeu o imoével, auferindo todo o
rendimento e, portanto, sendo também o Contribuinte de todo o tributo. Nesse contexto, ndo
tendo recebido quaisquer valores pelo negocio que levou a transferéncia da propriedade do
imovel, ndo pode sofrer exagao.

N3do assiste razdo ao contribuinte.

Em primeiro lugar, vale lembrar a regulamentaciao dada a doacao pelo artigo
541 do Cdédigo Civil (2002):

Art. 541. A doagdo far-se-a por escritura publica ou instrumento
particular.

Paragrafo unico. A doagdo verbal sera valida, se, versando
sobre bens moveis e de pequeno valor, se lhe seguir incontinenti
a tradicdo.

A doagdo verbal suscitada pelo Recorrente ndo tem validade juridica e ndo
leva a transferéncia da propriedade de bem imovel. Pode, isso sim, ser causa (juridica) da
alienagdo, inclusive a terceiro - € o caso de doacdo indireta, na qual o doador entrega a credor
do donatéario determinada coisa para pagar a divida do donatdrio. Contudo, a doagdo so
ocorrera no momento em que for formalizada de acordo com os requisitos legais. In casu, a
alienagdo s6 ocorreu quando da venda do imdvel para o terceiro, momento este em que deve
ser considerado o fato gerador e apurado o ganho de capital.

Portanto, a doag@o verbal ventilada pelo Contribuinte ndo teve validade - ao
menos ndo teve validade até o momento em que o doador e o donatario (Recorrente e irmao)
formalizaram a transferéncia do imével ou do preco recebido pela sua venda.

De qualquer sorte, o CTN, em seu artigo 43, traz como fato gerador do
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza a aquisicdo da disponibilidade
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econdmica ou juridica de proventos de qualquer natureza. Assim, quando o Contribuinte alega
ndo ter percebido ganho de capital, pois um suposto terceiro obteve a disponibilidade
economica relativo a venda do imdvel, o contribuinte desconsidera a viabilidade da aquisicao
da disponibilidade juridica enquanto fato gerador.

E nesse contexto, por exemplo, que a Lei inclui como fato gerador do
imposto de renda sobre o ganho de capital mesmo os casos em que a alienagdao ocorre por uma
doacdo. Em outras palavras, se o donatario recebe o imovel pelo valor de mercado, e nio pelo
valor constante na declaragao do doador, entdo este terd auferido um ganho de capital, e sofrera
a respectiva tributagdo, ainda que se entenda que a disponibilidade ndo foi econdmica, mas tdo
somente juridica.

Pois bem. Constata-se pela andlise das provas constantes nos autos que o
Recorrente era proprietario do imével e que alienou-o em favor do comprador. Portanto,
mesmo que o Contribuinte ndo tenha percebido a disponibilidade economica da venda do
imovel, mesmo que se aceite que ela foi auferida pelo seu irmao, percebeu disponibilidade
juridica, vez que o imével alienado era formalmente de sua propriedade e foi alienado por valor
superior aquele constante na sua DAA.

Portanto, ndo assiste razdo ao Recorrente pelo argumento de que inocorreu
disponibilidade econdmica.

Dispositivo

Diante de tudo quanto exposto, e tendo sido vencido em relagdo a preliminar
de nulidade do langamento, voto por rejeitar a preliminar de nulidade do acérdao recorrido e,
no mérito, negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Dilson Jatahy Fonseca Neto - Relator

Voto Vencedor

Conselheira Rosy Adriane da Silva Dias - Redatora designada.

Pego vénia ao nobre Relator, Conselheiro Dilson Jatahy Fonseca Neto, para
divergir quanto a preliminar de nulidade do langamento. Colho de seu voto:

A verdade é que o auto de infra¢do ndo pode subsistir.

O IRPF é um tributo sujeito ao langcamento por homologagdo.
Em outras palavras, cabe ao sujeito passivo apurar o tributo,
declard-lo a Receita Federal, com efeito de constituir o seu
debito, e, enfim, efetuar pagar a divida ja existente.

[--]

O proprio auto de infragdo foi claro em afirmar que:
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"GANHOS DE CAPITAL NA ALIENACAO DE BENS E
DIREITOS

FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE
GANHOS DE CAPITAL Falta de recolhimento do imposto
incidente _sobre ganhos de capital, tendo em vista que o
fiscalizado informou CORRETAMENTE o referido imposto na
Declaracdo de Ajuste Anual, mas ndo efetuou seu pagamento,
conforme Termo de Verificacdo Fiscal em _anexo.” - fl. 208;

(grifei)

Ora, se a propria autoridade lan¢adora é clara no sentido de
que o tributo ja foi constituido, desnecessdrio constitui-lo
novamente, principalmente porquanto o lancamento de oficio
enseja a imposi¢do de multa de oficio (75%).

Cabia, isso sim, uma vez identificado o correto langamento pelo
sujeito passivo, inscrevé-lo em divida ativa para, entdo, proceder
a cobranca do crédito fazendario.

Por isso, entendo tratar-se de nulidade formal, por erro na
formalizag¢do do auto de infragdo.

Oportuno mencionar que o Auditor Fiscal relata no Termo de Verificagao
Fiscal (fls. 215), o seguinte:

O indicio da existéncia do ganho de capital é em razdo da
informagdo constante na Declaracdo sobre Operagoes
Imobilarias - DOI sobre a promessa de compra e venda do
imovel conhecido por "Fazenda Larga do Arrasta Burro”
localizado em Cristalina/GO, no valor de R$ 11.000.000,00, cuja
participagdo do contribuinte na propriedade é de 33%, sendo
que o valor da parte do imovel pertencente a Juvenil Antonio
Cenci, informado na DIRPF/2008, ¢ de R$ 113.340,07 (fls. 164 a
172).

é
a

Além disso, constatou-se que a venda do referido imovel ndo foi
informada na ficha de ganho de capital das DIRPF de 2008 a
2011 (fls. 164 a 206), nem foi encontrado registro de pagamento
no codigo de receita correspondente nos sistemas de
arrecadacgdo da Receita Federal durante os anos-calendario de
2007 a 2010, periodo no qual, como veremos, ocorreram os
pagamentos da venda do imovel. (destaquei)

E mais, nos documentos as fls. 167, 177, 188 ¢ 198 nao consta informacao
sobre ganho de capital na alienagdo de bens e/ou direitos:

NOME;:; JUVENIL ANTONIO CENCI IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FiSICA NOME:; JUVENIL ANTONIO CENCI IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FiSICA
CPF: 118.983.720-04 EXERCICIO 2008 CPF: 113-95}-720’0‘ EXERCICIO 2009
DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL Ano-Calendario 2007 DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA Ano-Calendario 2008
RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAGAO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Valores em Reais) TRANSPORTES (Valores em Reais)
RENDIMENTO TRIBUTAVEL
13° salario 0,00 Resultado tributavel da atividade rural 24.820,36
Ganhos de capital na alienagao de bens efou direitos 0,00 RENDIMENTOS ISENTOS E NAO-TRIBUTAVEIS
Ganhos de capital na alienagéo de bens, direitos e aplicagdes financeiras adquiridos em moeda estrangeira 0,00 Parcela isenta correspondente & atividade rural 0,00
Ganhos de capital na alienagao de moeda estrangeira em espécie 0,00 Parcela isenta provenlente de ganhos de capital ) 0,00
Ganhos liquidos em renda variavel (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas) 000 :”:;:al'se"‘a proveniente de ganhos de capital moeda estrangeira g‘gg
ubtotal X
Rendimentos de aplicagdes financeiras 0.00 RENDIMENTOS SUJEITOS A TRIBUTAGAO EXCLUSIVA/DEFINITIVA
Outros 0.00 Ganhos de capital na alienagéo de bens e/ou direitos 0,00
13° salério recebido pelos dependentes 0,00 Ganhos de capital na alienagao de bens, direitos e aplicagdes financeira adquiridos em moeda estrangeira 0,00
Rendimentos sujeitos  tributagao exclusiva/definitiva dos dependentes, exceto 13° Salério 0,00
TOTAL Ganhos de capital na alienagéo de moeda estrangeira em espécie 0,00
0.00 Ganhos liquidos em renda variavel 0,00
Subtotal 0,00
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NOME:; JUVENIL ANTONIO CENCI IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FISICA NOME:- JUVENIL ANTONIO GENCI
CPF: 118.983.720-04 EXERCICIO 2010 CPF: 118.983.720-04 IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FiSICA
DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL Ano-Calendério 2009 DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL EXERCICIO 2011 Ano-Calendario 2010
|SENTOS E NAO-TRIBUTAVEIS Valores om Roas) SUJEITOS A TRIBUTAGAQ EXCLUSIVA / DEFINITIVA (Vakres em Reais)
Bolsa de estudo e pesquisa, desde gue nic represente vantagem ao doador e nao caracterize conlraprestagao de servigo 0,00 13" saléo 1.461,98
Capital das apdiices de seguro ou pecill por morte d . prémio de seguro restituido em qualquer caso & pecdlio 000 Ganhos da caplial na allenago da bans elou drsitos 0.00
recebido de enlidades de previdéncia privada em decorréncia de morte ou invalidez permanente Ganhos do capi icagoes financeiras adquirdos om moeda estrangaira 000

Ganhos d 0,00
Indenizagtes por rescisao da contrato de trabalho, inclusive a titulo de PDV, & por acidente de trabalho; & FGTS 0,00 0% de capl

Ganhos liquidos em renda variavel (bolsas d6 valores, de mereadorias, dé futuros & assemelhados @ fundos da investimento 0,00
Lucro na alisnagio de bens elou direites de pequano valor ou do (nico imbvel; lucro na venda de imbvel residencial para aquisigao de 000 imobikao)
outro imével residencial; redug3o do ganho de capital w780
Lucros e dividendos recebidos pelo litular e pelos dependentes 000 et
Parcela isenta de pr de reserva reforma e pensac de declarantes com 65 anas ou mais 0,00 » s n‘ 0

1% salio recebid pelos dependentes 0.00
Pansao, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposeniaderia ou reforma por acidente em servigo 0,00 Rendimentos recebidos acumLiadamenta pelos dependentes 000

Cutros rendimentos recebidos pelo Dependentes 000

Rendimentos de cademetas de poupanca & letras hipotecarias 0,00

d outitular de au empresa de pequeno ports optante pelo Simples, exceto pro labore, aluguéls 0,00

servigos prestados
Transferéncias patrimoniais - doagbes, herancas, meagbes e dissolugao da sociedade conjugal ou da unidade familiar 000
Parcela isenta comespondente 4 atividade rural 000
Impasto sabre a renda de neste lend: 000
Outros 000
Demais isentos & b dos 000
TOTAL 0,00
SUJEITOS A TRIBUTAGAO EXCLUSIVA / DEFINITIVA (valores em Reais)
13° salario 000
Ganhos de capital na alienagao de bens efou direitos 000
Ganhos de capital na alienagao de bens, direilos e aplicades financeiras adquindos em moeda estrangeira 000
Ganhos de capital na allenagao de moeda estrangeira em espécie 0,00
Ganhos liquidos em renda variavel (balsas de valores, de mercadorias, de fuluros e assemelhadas) 000
Rendimentos de aplicagdes financeiras 18.179,69
Outres: OUTROS 325733
13° saldrio recebido pelos dependentes 0,00

Portanto, diante das observagdes acima, confirma-se que o contribuinte ndo
declarou o ganho de capital referente a venda do imdvel objeto do langamento, e,
consequentemente, ndo constituiu o crédito tributario.

Entendo que, o e. Relator suscita a nulidade tdo somente por um erro de
digitacdo no texto do Auto de Infragdo, desconsiderando que no Termo de Verificagdo Fiscal
(fls. 215/223), parte integrante daquele documento, a auditoria descreveu com detalhes todos
os fatos que deram origem ao langamento, e os motivos da lavratura, anexando provas que
corroboram a falta de declaragdao do ganho de capital (fls. 164 a 206).

Ora, referido erro ndo causou prejuizo ao contribuinte, que nem alegou tal
ocorréncia.

Ressalto que, na agdo fiscal sdo emitidos relatdrios e demonstrativos, além do
Termo de Verificagdo Fiscal, e juntados documentos que em conjunto e¢ de forma
complementar trazem os esclarecimentos sobre a origem e a constituicdo do crédito tributdrio
langado, como ocorreu no caso dos autos, ndo havendo razdo para se cogitar cerceamento do
direito de defesa.

Cabe registrar que, em matéria de Processo Administrativo Fiscal (PAF), ndo
ha que se falar em nulidade caso ndo se encontrem presentes as circunstancias previstas pelo
art. 59 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 59. Sdo nulos:
I - Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - Os despachos e decisdoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

Pelo texto transcrito, observa-se que, no caso de Auto de Infracdo, ha
nulidade somente se lavrado por pessoa incompetente, € com pretericao do direito de defesa.
Por outro lado, as irregularidades, incorrecdes ou omissdes diferentes das previstas no art. 59
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ndo implicam em nulidade da notificagdo de lancamento e poderdo ser sanadas, se o sujeito
passivo restar prejudicado, como determina o art. 60 do mesmo Decreto:

Art. 60. As irregularidades, incorregoes e omissoes diferentes
das referidas no artigo anterior ndo importardo em nulidade e
serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo
influirem na solugdo do litigio.

Dessa forma, tendo sido o Auto de Infracdo lavrado por autoridade
administrativa competente, e, ndo se encontrando presente nenhum pressuposto disposto no art.
59 do Decreto n® 70.235/72, ndo ha que se falar em nulidade.

Conclusao

Ante o exposto, VOTO no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade do
lancamento suscitada pelo Relator.

(assinado digitalmente)

Rosy Adriane da Silva Dias - Redatora designada.



